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7 — Para a selecção dos candidatos recorrer-se-á aos seguintes
métodos de selecção:

Prova de conhecimentos;
Entrevista profissional de selecção.

7.1 — A prova de conhecimentos será teórico-escrita, com dura-
ção de duas horas, será pontuada de 0 a 20 valores, terá carácter eli-
minatório e os candidatos que obtenham classificação inferior a
9,5 valores serão eliminados.

O programa da prova de conhecimentos e a legislação de apoio é
o seguinte:

Estatuto disciplinar dos funcionários e agentes da administração
central, regional e local, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 24/84, de 16
de Julho;

Regime de férias, faltas e licenças, aprovado pelo Decreto-Lei
n.º 100/99, de 31 de Março, com as alterações introduzidas pela Lei
n.º 117/99, de 11 de Agosto, pelo Decreto-Lei n.º 70-A/2000, de 5
de Maio, e pelo Decreto-Lei n.º 157/2001, de 11 de Maio;

Regulamento dos Serviços Municipais;
Regime jurídico do funcionamento dos órgãos dos municípios e das

freguesias, e respectivas competências, aprovado pela Lei n.º 169/99,
de 18 de Setembro, com as alterações introduzidas pela Lei n.º 5-A/
2002, de 11 de Janeiro;

Regime jurídico de emprego, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 184/89,
de 2 de Junho, Decreto-Lei n.º 427/89, de 7 de Dezembro, aplicável
à administração local, através do Decreto-Lei n.º 409/91, de 17 de
Outubro, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 407/91,
de 17 de Outubro, pela Lei n.º 6/92, de 29 de Abril, Decreto-Lei
n.º 175/95, de 21 de Julho, e Decreto-Lei n.º 218/98, de 17 de Julho;

Temas relacionados com a área do desporto.

Bibliografia específica — Serviços Desportivos, Planeamento e
Gestão de Serviços Aquáticos, de José Manuel Borges, Editorial Ca-
minho.

7.2 — A entrevista profissional de selecção visa avaliar, numa re-
lação interpessoal e de forma objectiva e sistemática, as aptidões pro-
fissionais e pessoais dos candidatos.

7.3 — Os critérios de avaliação e classificação da entrevista pro-
fissional de selecção constam da 1.ª acta do júri, sendo facultada aos
candidatos, desde que solicitada.

7.4 — O ordenamento final dos candidatos, pela aplicação dos
métodos de selecção, será expresso na escala de 0 a 20 valores e
resultará da aplicação da fórmula abaixo indicada, considerando-se
excluídos os candidatos que obtiverem classificação final inferior a
9,5 valores:

CF =
PC + EPS
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em que:

CF = classificação final;
PC = prova de conhecimentos;
EPS = entrevista profissional de selecção.

7.5 — Regime de estágio — o estágio deverá ter a duração de um
ano, com carácter probatório, e reger-se-á pelo disposto no artigo 5.º
do Decreto-Lei n.º 65/88, de 28 de Julho.

A avaliação e a classificação de estágio deverá ser da competência
do júri do concurso e ponderará os seguintes factores:

a) Relatório de estágio;
b) Classificação de serviço obtida durante o período de estágio;
c) Formação profissional caso seja determinada a sua frequência

pelo júri do estágio.

7.6 — A classificação final do estágio, expressa na escala de 0 a
20 valores, será obtida através da aplicação da seguinte fórmula:

CFE =
RE + 2CS
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ou

CFE =
RE = 2CS + FP

4

em que:

CFE = classificação final do estágio;
RE = relatório de estágio;
CS = classificação de serviço;
FP = formação profissional.

O júri do concurso deverá converter a classificação de serviço atri-
buída numa escala de 0 a 20 valores.

Decorrido o ano de estágio, o candidato admitido dispõe do prazo
máximo de 30 dias para apresentação do respectivo relatório de es-
tágio.

8 — As listas relativas a este concurso serão afixadas no placard
da Divisão de Gestão de Recursos Humanos, no Edifício dos Paços do
Município de Santiago do Cacém e publicitadas nos termos legais.

9 — O júri terá a seguinte composição:

Presidente — Célia Maria Gonçalves Soares, chefe da Divisão Sócio-
-Cultural.

Vogais efectivos:

1.º Pedro Miguel Varela Pereira Vilhena, técnico superior de des-
porto de 2.ª classe.

2.º Irina Iourievna Tchepyjeva dos Santos, técnica superior de bi-
blioteca de 2.ª classe.

Vogais suplentes:

1.º Teresa Sofia Nunes Aleixo Cavalinhos Cavaca, técnica superior
de antropologia social de 1.ª classe.

2.º Robertina Maria Calado Pereira Pinela, técnica superior de ser-
viço social assessora principal.

O presidente do júri será substituído, nas suas faltas e impedimen-
tos, pelo 1.º vogal efectivo.

10 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição,
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer
forma de discriminação.

11 — Atendendo ao disposto no n.º 3 do artigo 3.º do Decreto-Lei
n.º 29/2001, de 3 de Fevereiro, os candidatos portadores de deficiên-
cia com grau de incapacidade igual ou superior a 60 % têm preferên-
cia em igualdade de classificação, devendo os candidatos declarar, no
requerimento de admissão ao concurso, o grau de incapacidade e tipo
de deficiência.

12 — Ao concurso são aplicáveis as regras dos Decretos-Leis
n.os 204/98, de 11 de Julho, 238/99, de 25 de Junho, 404-A/98, de 18
de Dezembro, 412-A/98, de 30 de Dezembro, 29/2001, de 3 de Feve-
reiro, e 265/88, de 28 de Julho.

30 de Agosto de 2006. — A Chefe da Divisão de Gestão de Recur-
sos Humanos, Maria Guilhermina Vicente. 1000306658

CÂMARA MUNICIPAL DE SERPA

Aviso

Nomeação

Para os devidos efeitos, torna-se público que, por meu despacho de
10 de Outubro de 2006, foi nomeado a título definitivo o candidato
João Carlos Leocádio Colaço, na sequência do concurso interno de
acesso (para lugar de carreira vertical, com dotação global, cuja tota-
lidade dos lugares do quadro se encontra preenchida), para provimen-
to de um lugar de assistente administrativo principal, aberto por aviso
afixado na Divisão de Recursos Humanos e Modernização Adminis-
trativa em 25 de Agosto de 2006.

O candidato deverá aceitar a nomeação no prazo de 20 dias úteis
após a publicação do presente aviso no Diário da República. [Pro-
cesso isento de visto do Tribunal de Contas, nos termos do disposto
no artigo 114.º, n.º 3, alínea c), da Lei n.º 98/97, de 26 de Agosto.]

11 de Outubro de 2006. — O Presidente da Câmara, João Manuel
Rocha Silva. 3000217448

CÂMARA MUNICIPAL DE SINES

Aviso n.º 59/2006

Discussão pública da proposta de alteração à operação
de loteamento municipal da Courela da Cruz, em Sines

Marisa Rodrigues dos Santos, vereadora do pelouro das obras e
urbanismo da Câmara Municipal de Sines, torna público, nos termos
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do n.º 5 do artigo 7.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro,
com a redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 177/2001, de 4 de Junho,
e conforme despacho da vereadora, com competência delegada, de
21 de Julho de 2006, que se encontra em discussão pública, por um
período de 15 dias, contados a partir do 8.º dia da publicação do pre-
sente aviso no Diário da República, a proposta de alteração à ope-
ração de loteamento municipal da Courela da Cruz, em Sines.

Os interessados poderão, no prazo fixado, consultar a presente
proposta de alteração, todos os dias úteis, das 9 horas às 15 horas e
30 minutos, no Edifício Técnico da Câmara Municipal de Sines, Secção
Administrativa de Urbanismo, sito na Estrada de Nossa Senhora dos
Remédios, São Marcos, em Sines, e, se o entenderem, apresentar por
escrito exposições ou formular sugestões relativas à mesma.

25 de Julho de 2006. — A Vereadora, com competência delegada,
Marisa Rodrigues dos Santos. 1000306665

Aviso n.º 60/2006

Discussão pública da proposta de alteração à operação
de loteamento municipal da Quinta de João

Mendes, Sines

Marisa Rodrigues dos Santos, vereadora do Pelouro das Obras e
Urbanismo da Câmara Municipal de Sines, torna público, nos termos
do n.º 5 do artigo 7.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro,
com a redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 177/2001, de 4 de Junho,
e conforme despacho da vereadora, com competência delegada, de
21 de Julho de 2006, que se encontra em discussão pública, por um
período de 15 dias, contados a partir do 8.º dia ao da publicação do
presente aviso no Diário da República, a proposta de alteração à
operação de loteamento municipal da Quinta de João Mendes, em
Sines.

Os interessados poderão, no prazo fixado, consultar a presente
proposta de alteração, todos os dias úteis, das 9 horas às 15 horas e
30 minutos, no Edifício Técnico da Câmara Municipal de Sines, Secção
Administrativa de Urbanismo, sito na Estrada de Nossa Senhora dos
Remédios, São Marcos, em Sines, e, se o entenderem, apresentar por
escrito exposições ou formular sugestões relativas à mesma.

25 de Julho 2006. — A Vereadora, com competência delegada,
Marisa Rodrigues dos Santos. 1000306664

Aviso n.º 61/2006

Discussão pública do projecto de alteração à licença
de operação de loteamento da Cerca do Meio,

em Porto Covo, titulada pelo alvará n.º 2/92

Marisa Rodrigues dos Santos, vereadora do Pelouro das Obras e
Urbanismo da Câmara Municipal de Sines, torna público, nos termos
do n.º 1 do artigo 22.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro,
com a redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 177/2001, de 4 de Junho,
e conforme deliberação da reunião camarária de 5 de Julho de 2006,
que se encontra em discussão pública, por um período de 15 dias,
contados a partir do 8.º dia da publicação do presente aviso no Diário da
República, o projecto de alteração à licença de operação de loteamento,
acompanhada dos respectivos pareceres, do prédio sito na Cerca do
Meio, Porto Covo, descrito na Conservatória do Registo Predial de
Sines sob o n.º 1801, livro B-6, fls. 53 (00080/270968), da freguesia
de Porto Covo, em que é requerente Maria Antónia da Silva Vilhena.

Os interessados poderão, no prazo fixado, consultar o presente
projecto, todos os dias úteis, das 9 horas às 15 horas e 30 minutos,
na Secção Administrativa de Urbanismo da Câmara Municipal de
Sines, Edifício Técnico, e, se o entenderem, apresentar por escrito
exposições, reclamações ou formular sugestões e pedidos de esclareci-
mentos relativas ao mesmo.

25 de Julho de 2006. — A Vereadora, com competência delegada,
Marisa Rodrigues dos Santos. 1000306666

CÂMARA MUNICIPAL DE SINTRA

Edital n.º 265/2006

Fernando Roboredo Seara, presidente da Câmara Municipal de Sin-
tra, faz público, no âmbito do disposto no n.º 2 do artigo 3.º da Lei
n.º 26/94, de 19 de Agosto, que a Câmara Municipal de Sintra efec-
tuou no 1.º semestre do ano económico de 2006 as transferências
constantes do anexo n.º 1.

Para constar se publicou o presente edital, que vai ser afixado nos
lugares de estilo.

E eu, Miguel Ângelo da Cunha Gonçalves Almeida, director do
Departamento de Administração Financeira e Patrimonial, o subscrevo.

21 de Agosto de 2006. — O Presidente da Câmara Municipal,
Fernando Roboredo Seara.

ANEXO N.º 1

Transferências/subsídios concedidos no 1.º semestre de 2006
(Em euros)

Correntes Capital Total

Acção social ............................................................................................................ 565 942,87

Centro Cultura e Desporto Sintrense .................................................................. 300 000 300 000
Associação de IRP Mucifal ................................................................................. 100 000 100 000
Centro Social Conv. RPI Morelena .................................................................... 65 942,87 65 942,87
Fundação Agakhan Portugal ................................................................................ 100 000 100 000

Animação cultural ................................................................................................... 137 520

ARTEMREDE ..................................................................................................... 32 520 32 520
Soc. União Sintrense ........................................................................................... 105 000 105 000

Desporto ................................................................................................................. 1 038 679,96

Ass. Atlética Pego Longo ................................................................................... 38 000 38 000
ADESINTRA ....................................................................................................... 175 000 175 000
Ass. Basquetebol Lisboa ...................................................................................... 100 000 100 000
Ass. Port. Deficientes M. Martins ...................................................................... 17 680,62 17 680,62
Atlético Clube do Cacém .................................................................................... 82 334,88 82 334,88
Belas Rugby Clube ............................................................................................... 14 700 14 700
CAOS — Clube Aventura e Orientação .............................................................. 33 646,75 33 646,75
Clube Atlético de Pêro Pinheiro ......................................................................... 27 600 27 600
Clube Desportivo de Belas .................................................................................. 21 440 21 440
Clube Natação Colégio Vasco Gama ................................................................... 17 980 17 980
Clube R. Império Anços ...................................................................................... 65 696 65 696
Hockey Clube de Sintra ....................................................................................... 50 000 50 000
Grupo Aeromodelismo Os Caças ......................................................................... 23 117 23 117
Grupo Soc.-Cult. Novos Talentos ....................................................................... 14 784 14 784
Sporting Clube Lourel .......................................................................................... 41 080,50 41 080,50
Judo Clube de Sintra ............................................................................................ 32 806 32 806
Juventude Operária de Monte Abraão ................................................................. 91 553,50 21 520 113 073,50




